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MEN$AGEMN~6q~ •r • pEA~~~ t)E2009

.~~~ .', .,

senhorP~$idente~

Submeto a' essa AugvstaAssembléià Legislativa, pot intermédio
e Vossa' xcelência; para fins dê apreciação, e aprovação, "atendldos-os.
isposltivos que qiscip/inam o processo I~islativ() •.o Projeto de Lei que "Autoriza
Poder E,,ecutivo Estadual a,c,ontratar bperaçlío de crédito junto· ao Banco ,° 'Brasil (S.A. e a. 'abrir créditQsa<;liçiónais, ,no âmbito ,dO Programa" "

mergenaial de •.Finan<;iarmmto- PEf.", acon'lpantYctdode exposiçãode motivos
assinada pelo .Secretário ~. Estado:de;PIé:lnejamento,Gilberto"do Carm~ Lopes
Siqueira. . ' , '

A iniciativa da atual proposição advém da oportunidade desta
Administraçãq,fqrtalecer •.sefinanceiramente, 'com contratação de ernpréstímode
Instituição Financeira, F~deraljpara' r~guardar o bom funcionamento das
atividadesdQ Poder Público, acreano diante dos impactos da atual crise"
'eCônõmica interné:lcionãl., .' ' .

Q Banco dó Brasil S/A, poderá disponibilizar em favor .do Est~dodo -,
Acre operação decrãdito, até.omontante deR$136.84Ó.OOO,OO(centoe trinta e
seismilhõ~s, oitocentos e quarenta,milteais), nos.termos da R~0Iuçã03.716, do

. Bancç Centtal doBrasil,de17,deabril de 2009..

" " O ..Pr~grama Emergencial' de FinalJciamento -)PEF será 'o'
responsável pelaoperacionalização da referidª concessão de .crédíto. que tem
cÓmoobjetivo'maior "apoiar os.Estados e o DistritoFederal, mediante concessão '
de colaboração financeira, voltada a viabilizar despesas decapitai constantes do
orçamento anual." " , , .

'/

Por outro lado, -a atlrlal crise ecooomica'intemacional desencadeia a
necessidade da União, reorganizar. temporanamente as .finanças " nacionais,
implicando na têduçãoc;k>s, repasses constitucionais para- os Estados e .
Municípios'. ., " '.

•..

,I,

, . .' Em nosso'Estado, por exemplo, estima-se que até o.final de,200S
. haverá uma diminuiÇão de mais deR$.,120,OO (cento e Vinte milhões) dos
recürsosprevlstos dO'Fundo de Participação dos Estados..:.FPE, comprometendo
então, a capacídade.doTesouro Estadual em garantir a, contrapartida dos

I, Programas Estrututàntes ~ ~rojetos PrioritáriO$do.Govemo do Estado do Acre._, o;>
_~o. \?r~" 'If
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rort~nto,a Possibilidade de reéilUz8ção'dêSse~rTlpréstimo.é muito
importantepsratados os estados da F~eração, principalmente psra.o Estado do
Acrequ,e .vivencta. molllento.. de. / Importànte crescimentóeconõrnico e

,.administrati,vodentro do conjunto político nacional. .'.. '.. . -.' . '. '. \'.. '.

" r"

• \ ~ _ J

, .' '. ....' Dessa maneira" e::pela~ra1;õe$ aqui expostas,oÊst~dO:do:Acre :.
,envia' à apreciaÇão de.ssa}\u~ustaCa~ <iEtJ.:eisoProjeto de,Lei que UAutorizao
Poder EXecutivo Estadljala ,contratar 'oPetaçao 'decréditOjunto aQ áancQ do . "
Brasil:S~A.ê·a,at>rir'cnklito.adick>na~, no âmbito dPProgtam~ Emergencial'
de Financiamento 7. P..E.F",consid~randoa oportunidadedestal .Admifli~ração ..
Jqrtalecer~se financeiramente,<x>meon,trataçao .deempréstimo,·Pélra resguardara
bom funCionamento das ativiçlades do ,.eoderPúblico acreanodiaJ'1tedósimpaçtps
da, atu~I'Crise econÕmicairlternaciona'. . . , .

. . Enunciados, ••dessa" forma" os Motivos' .deterrpinàr1tes de minha'
iniciativa, que se reveste' de'inegá;.rel intêres~Públjco e'sOcial, submeto '0

-assunto aoexamed~ssaAugos~. Casa,.deleis,açreana,solicitando )que a sua
tramitação se faça em ~rn,e <:teurgência. .. .

f' 'J I

·Al1lóbioM.rqueS; de Almeída Júnior
Govertu:ldordo Estado do Aqrfi
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•ESTADO DO ACRE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N°. 10/2009

·Rio Branco, 22 de maio de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
ARNÓBIO MARQUES DE ALMEIDA JÚNIOR.
Governador do Estado do Acre

senhor Governador, -

Cumprimento Vossa Excelência, submetemos à apreciação o Projeto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Estadual a contratar operação de crédito junto ao BANCO DO BRASIL
S.A e a abrir créditos adicionais, no âmbito do Programa Etnergencial de Rnanciamento aos Estados
e a~ Distrito Federal - PEF".

. A operação de crédito a ser contratada junto ao BANCO DO BRASIL S.A no limite de
R$ 136.840.000,00 (cento e trinta e seis milhões, oitocentos e quarenta mil reais) nos termos da
Resolução nO 3.716, do Banco central do Brasil, de 17 de abril de 2009, serão
operacionalizados através do Programa Emergencial de Finandamento aos Estados e ao
Distrito federal - PEF:

. A atüal operação de crédito se faz necessário diante .dos impactos da atual crise
econômica internacional, a qual reorganizou temporariamente as finanças nacionais, implicando na
redução dos repasses constitucionais para os Estados e Municípios.

No Estado do Acre estirna-se que até o final de 2009 haverá uma diminuição de mais
de R$ 120,00 milhões dos recursos previsto do Fundo de Participação dos Estados. - FPE, desta
forma, comprometendo a capacidade do Tesouro Estadual em garantir a Contrapartida dos
Programas Estruturantes e Projetos Prioritários do Governo do Estado do Acre"

I

Diante da relevância do Projeto, solicitamos' que após apreciação de Vossa
Excelência, o presente Projeto de Lei seja encaminhado à Assembléia Legislativa, com pedido de
urgênéia urgentíssima.

Atenciosamente,
\

~
SIQuEIRA

~~~~f.+"'do tte'Planejam~nto



\,./ .

I,

..•,•••••,..."•...••.••..•.••••••
:'.. -r-Ó; "",.

"

,Autoriza' o 'POder ,Executivo' a contratar
'o~d~ eréditOjuntoaoBanCo'do,BrasH,

S.A.,ea abrircr{!ditosadiciQnai$, no .mbito
dp.Programâ Emergençial<de.Financiamento

,aosEsta(jos~ ~Distrito F,~derâl~PEF.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DO 'ACRE,

Façosabêr' qoo a AssembleiaLegislativa dÔEstad~ do Acre decreta e
r: eU$anciÓnOe prom!Jlgo~~gLlinfe Lêi: ' , 1 ,

\' . '. "

, ". I...

Art.'18 Fica 'o Poder Ex$cUtivo,autorizado, nos termos' desta "Iei,a
contratar operàçãode 'crédito/junto ao':Baooo90'" Brasil.S.A.',atéo montante de ~$ ,
136.840.000,()O (cento e trinta e seis milhões, oitocentos e' quar~nla mil reais}-de'

, acordo coma Resáfução nQ3.!.1'6;de17 de,~bril d~2~, dQCqnselho Mqnêt~rio
'Nacional,e' suas alteraÇÕes,que,:a~torizaa contratação de empréstimos em moeda
peloa Estados e. Distrito Feqeral 'PorAnstituições financeiras federais, Ef as 'demais,
disposições legais em,vigor'paraconfratação,<;Jeoperações decréâi~o~ ,

" .... '.,... ... " ,

\

Parágrafo, Ufliço •. Os. reCursos,·prbvenient~s••,dai'.oPeração .de cré<;Jito
aut()ri~da/ noc8puf deste artigo serãoobrigatoriarn,enteaplicados na Yiabilização de
despesas decapitai, vedada a aplicsção <,:ietais TeeurS()Semdespesas correntes Ou
dívicjasnão contraídasjunto à própria-instituiçãoco~nte.: em consonância. éOm o
§1° do art. '3'5,'da teíComplernentar no',10t de0411emaio de 20C)(l .

' '.. ,." '. /. '.... -Ó ,,',

! '

. " " Art.,'?' Para pagamentodo"'principal,Jl1ros e outrcs: encargos da'
:operação de' créQito,ficao Banco-do"Brasil S~A$utorizadQél debitar na conta-
corrente mantida em·suaagência, a ser indieadaito·co.,úato.onde,sâo efetuados os'
credi~os,dosrédúrso$ do Estado, ,Ot,I, na' falta de recursos, suficientes.nessa ,cont;:
em quaisquer outras contas,de'~ósito,o~ montantes necessários' à~mortiza~ó 'e
pagamento final da dívida, nos prazos eootratuatmenteestipuiadQs. .

, ". , .' '.. ',i "., ..•..

" ",,,§1°·No.Ca~o d.~os recur~6á(jo.~stado"nãos'rem .depesítados no
o 'Banco do Brasil S.A.,ficaainstituiçãQ/financeirà.depo$itária autoriZada a debltar~ e

. ,<,. '. '"\ . . .' . "'. ' '. . .' . .~ .' '" . -: : .......,' ,,' .' 'o" -.' ."':.' , • . .' •• :'., :,', ... ' . \., ,

, pqsteriormente tran$ferir os f(;JCUrsosa ,crédito' do aartco doBras!' S. A., nos'
montàntes n~cessáriQsà,amortizaÇãoepagâmento f,inal:da díVida; rios prazos
contratualmente es~iPUJ"~,,,nélformaes~a~el~dano. CBfÍJt. . '
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ESTADO 00 ACRE

PROJeTO ,DE LEI N° DE ,'D,E 2009

. §.2,0 Fí6à d,ispensada.a emissão da nota de empeflho para. a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do§1°, do. art. 60, da LeI'

, 4.320, det7 de março 001004. " I,. '

Art. 3° Os .recorsos Provenientes. da operaçãó de Crédito objeto do
financiamento Serão Con~ignados como-receita no 'orçamento ou em créditos
adicionais.

Art 4° Fica Poder Executivo autorizado a abrir créditos, adicionais'
espécíais e suplementares, em qualquer tempo, com, cobertura no produto da~
operações e nos. limites mencionados .nesta; lei, desnnados a atenderdéspesas
decorrentes do Programa~ , "

, "

Art. 5°'0 Poder ExecutivodeVérá,incluir nos vigentes Plano Plurianual -'
PPA e Orçamento Gerai oo Estadp -OGE>e nos Planos Plurianuais e Orçamentos'

,Gerais do Estado subseqüentes,.dotaçõesorçamentárías índispensáveisé!:l ccoeríura
das, r:esponsabilidades finan~iras do Estado-decorrentes da operação de crédito de
que trata o art. 1Q, éàput, .desta I~i.,

I

Art. &0 Esta Lei entra em vigor na data de ~ua publicação.

Rio Branco-ACre, de _. de 2dO~, 12tO da República,
1070 do Tratado de Petrópolis e 4~o do Estado do Acre;' "

. " -, I .' .- ,

Arn6bioMarqoe$ de Aimeida Júnior
Governador do Estado do Acre

". ' ',!
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